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RESUMO 
 

O presente artigo tem como objetivo verificar a existência de casos de adoção de crianças por casais homoafetivos, considerando as dificuldades ainda 
enfrentadas entre tais quanto à iniciativa da mesma. Pretende-se mostrar, através de jurisprudências o quanto o novo direito de família evoluiu, e com 

isso, passou a garantir maiores possibilidades de enfrentamento à resistência de valores culturais e tradicionais, e ainda, se este preconceito 

permanece, mesmo porque, o mais difícil já foi superado, qual seja a união destes perante a sociedade. Portanto, pretende-se elencar a realidade da 
adoção entre casais homoafetivos, demonstrando a maneira com que é vista aos olhos da sociedade. 
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ADOPTION BY HOMOSEXUAL COUPLES 

 

ABSTRACT 
 

The present article aim to verify the existence of adoption cases by homosexual couples, considering the difficulties still faced among them. It's 
intended to show, through jurisprudences how the new family law has developed, assuring bigger possibilities to face the resistance of cultural and 

traditional values, and yet, if this prejudice still remains, even though, the hardest struggle has been already overcome, which is the union among 

these people before the society. Therefore, it's intended to show the reality of the adoption by homosexual, revealing the way it's seen from the 
society. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Sabe-se que a família evoluiu muito desde os tempos antigos. Em épocas passadas, a família era constituída 

exclusivamente pelo casamento, era patriarcal, comandada pelo pater famílias.  

Diante das várias mudanças ocorridas, destaca-se o surgimento e reconhecimento de novas entidades familiares, 

como as famílias homoafetivas, sendo esta, a que talvez gere maior polêmica entre a sociedade, afetando, 

consequentemente, às relações jurídicas a ela associadas. 

À vista disso, a adoção de crianças por casais homoafetivos ainda é tida pela grande maioria da população como 

tabu. No direito, a lei sempre vem depois do fato, uma vez que a lei é embasada nos atos práticos da sociedade. E a 

realidade, por sua vez, está se modificando rapidamente, o que acaba gerando uma dificuldade teórica em acompanhar 

todas essas transformações. 

Mesmo com direitos assegurados pela Carta Magna, o não reconhecimento das relações homoafetivas por parte 

da sociedade em cidades menores, acaba prejudicando a adoção entre estes pares. Nas cidades menores, o preconceito e 

valorização de costumes antigos ainda é muito evidente, e diante disso, é possível verificar que a incidência de casais 

homoafetivos com intuito de adotar crianças nestes lugares é muito menor. Faz-se necessário que, por parte da 

sociedade, haja um maior respeito para com esta nova entidade familiar, visando sempre, o interesse das crianças, que 

também precisam de laços familiares, sejam eles consanguíneos ou não. 

É necessário abordar o tema sob o enfoque do direito de família em novos tempos, analisando se nestes novos 

tempos o preconceito no que concerne à adoção de crianças por casais homoafetivos está superado, em especial como a 

adoção homoafetiva é encarada pela sociedade de comunidades de menor população. 

Para a elaboração do presente trabalho, será utilizada pesquisa bibliográfica, jurisprudências, consulta a artigos e 

decisões atualizadas dos tribunais que sejam atinentes ao tema proposto. 

 

2. DA FAMÍLIA 
 

Através da mantença de vínculos afetivos, a família sempre existiu entre os seres humanos, sendo a vida em 

casal e com a procriação da prole, fato natural entre todos.  

“A família é a célula básica do tecido social, em que o homem nasce, forma a sua personalidade e se mantém, 

perpetuando a espécie, dentro de uma comunidade duradoura de sentimentos e de interesses vários que unem os seus 

integrantes” (BITTAR, 1993, p. 1). 

No entender de Arnaldo Rizzardo, designa família nos seguintes termos: 
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A família tem um significado estrito, constituindo-se pelos pais e filhos, apresentando certa unidade de relações 

jurídicas, com idêntico nome e o mesmo domicílio e residência, preponderando identidade de interesses materiais 
e morais, sem expressar, evidentemente, uma pessoa jurídica. No sentido amplo, amiúde empregado, diz respeito 

aos membros unidos pelo laço sanguíneo, constituída pelos pais e filhos, nestes incluídos os ilegítimos ou naturais 

e os adotados. (RIZZARDO, 2005, p. 11). 
 

Já para Maria Berenice Dias, "A família é um grupo social fundado essencialmente nos laços de afetividade após 

o desaparecimento da família patriarcal, que desempenhava funções procriativas, econômicas, religiosas e políticas". 

(DIAS, 2009, p. 43). 

Ao longo dos anos, a vida humana em sociedade tem passado por diversas transformações, a qual suas crenças, 

ideias e costumes se desenvolvem através dos tempos. 

Fustel de Coulanges (2006), diz que a religião foi o princípio que constituiu a família, uma vez que a geração e o 

afeto natural não eram importantes para o direito grego e para o direito romano. A família era patriarcal, devendo ser 

comandada pelo pater famílias, tendo como objetivo principal, a procriação, sendo esta concepção, originada e 

estabelecida pela religião. 

Na Idade Média, a família era baseada em um modelo cristão, moldado pela Sagrada Família, sendo esta, 

fundada na união do homem e da mulher, acompanhada dos filhos que nasceriam desta união. Esta nova ordem familiar 

advém de ordem biológica e moral, onde compreende que, os indivíduos que compõe a mesma família uniam-se pela 

carne e sangue, tendo interesses solidários uns com os outros e respeitando, de forma natural, suas afeições. 

(BARRETO, 2010). 

Já na sociedade industrial, a família se desenvolve sob condições de agonia econômica e social, uma vez que a 

classe trabalhadora tinha dificuldade para obter seu próprio sustento e o trabalho era feito em condições sub-humanas. 

Os membros familiares dividiam o trabalho nas atividades agropecuárias ou até mesmo nas artesanais. Entretanto, nesta 

época, desaparece a figura do pater famílias, tendo pais e filhos se distanciado em seu convívio doméstico. (GOUVEIA, 

2010). 

No fim do século XVIII, com a Revolução Feminista defendendo os direitos da mulher, a figura familiar mudou 

ainda mais. Da mesma forma que houve melhoras na vida da mulher, como o fato de terem ingressado ao mercado de 

trabalho, ajudando a equilibrar as despesas familiares, houve também um lado mais radical, o qual inibiu várias 

mulheres ao interesse pela maternidade, e àquelas que ainda ansiavam pela geração de uma vida, se restringia a quase 

que somente à gestação, e não a função de mãe dentro de um lar, sendo estes, deixados aos cuidados de outros 

familiares, creches ou babás. Com isso, se a Revolução Industrial afastou o pai de sua prole, a Revolução Feminista 

afastou a mãe de seus filhos. (DIAS, 2010) 

No início do século XX, movimentos sociais como a Revolução Sexual e a Revolução Tecnológica, por 

exemplo, tiveram grande importância no universo familiar, trazendo mais e profundas transformações. 

Diante disso, Maria Berenice Dias declara: 

 
Apesar das sanções legais, ainda assim, significativo movimento social trouxe profundos reflexos na formação da 
família. Difícil identificar as causas, mas não se pode negar que a laicização do Estado revolucionou os costumes e 

especialmente o Direito de Família, provocando sensíveis mudanças em seu próprio conceito. Sobreveio o 

pluralismo das entidades familiares, e as novas estruturas de convívio escaparam às normatizações existentes. O 
distanciamento entre Estado e Igreja culminou na busca de referenciais outros para a mantença das estruturas 

convencionais. Sem o freio da religião, valores outros precisaram ser prestigiados, e a moral e a ética foram 

convocadas como formas de adequação do convívio social. Esses os paradigmas que começaram a ser invocados 
para tentar conter a evolução dos costumes (DIAS, 2005, p.1). 
 

Nos dias atuais, é difícil conceituar a família, pois, uma vez que esta tem sofrido várias alterações, 

consequentemente, se tem vários tipos de famílias também. A lei nunca definiu a família, apenas limitou-se a identificá-

la com o casamento, o que, hoje, se torna equivocado para tanto, pois, necessário é, admitir que família também são as 

relações que não possuem o casamento em suas vidas, uma vez que estas buscam a felicidade e respeito mútuos.  

Diferentemente dos tempos antigos, hoje temos as chamadas Famílias Matrimoniais, Informais, Reconstituídas, 

Anaparentais, Monoparentais, Eudemonistas, entre outras mais. 

As famílias matrimoniais advêm da religião, onde a Igreja Católica consagrou a união entre um homem e uma 

mulher um sacramento indissolúvel, atribuindo à família, a função de procriar o mundo com novos cristãos. O Estado 

tornou o casamento como uma instituição, e, apenas em 1988, com a redação da Carta Magna, a família passa a ter 

proteção do Estado. Hoje, basta a manifestação de vontade dos noivos para celebrar o casamento, podendo eles, 

mediante pacto antenupcial, eleger o regime de bens que vigorará se caso houver eventual dissolução. 

As informais são aquelas onde, as pessoas separadas ou divorciadas, pela eterna busca de sua felicidade, 

constituem novas famílias. Anteriormente rejeitadas pela lei, acabaram sendo aceitas pela sociedade, motivando a 
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Constituição a colocá-la no conceito de entidades familiares, a qual acabou por chamar de União Estável, criando 

direitos e deveres específicos para os conviventes.  

Quanto às famílias reconstituídas, para Waldyr Grisard Filho, "é a estrutura familiar originada do casamento ou 

da união estável de um casal, na qual um ou ambos de seus membros tem um ou vários filhos de uma relação anterior. 

Numa formulação mais sintética, é a família na qual ao menos um dos adultos é um padrasto ou uma madrasta" 

(FILHO, 2010, p. 85). As famílias reconstituídas também podem ser chamadas de mosaico, recompostas ou 

ensambladas, e é aquela onde uma pessoa que já possui filhos passa a conviver com outra pessoa que já tenha filhos 

também. 

As anaparentais são as que abrangem pessoas que possuam vínculos afetivos, não tendo necessariamente vínculo 

parental estrito ou consanguíneo, como o caso da jurisprudencia abaixo transcrita, que possibilitou uma adoção 

póstuma, onde dois irmãos de sexos opostos constituíram um núcleo familiar diante de seus laços afetivos: 

 
 ADOÇÃO PÓSTUMA. FAMÍLIA ANAPARENTAL. Para as adoções post mortem, vigem, como comprovação 

da inequívoca vontade do de cujus em adotar, as mesmas regras que comprovam a filiação socioafetiva, quais 
sejam, o tratamento do menor como se filho fosse e o conhecimento público dessa condição. Ademais, o § 6º do 

art. 42 do ECA (incluído pela Lei n. 12.010/2009) abriga a possibilidade de adoção póstuma na hipótese de óbito 

do adotante no curso do respectivo procedimento, com a constatação de que ele manifestou, em vida, de forma 
inequívoca, seu desejo de adotar. In casu, segundo as instâncias ordinárias, verificou-se a ocorrência de 

inequívoca manifestação de vontade de adotar, por força de laço socioafetivo preexistente entre adotante e 
adotando, construído desde quando o infante (portador de necessidade especial) tinha quatro anos de idade. 

Consignou-se, ademais, que, na chamada família anaparental – sem a presença de um ascendente –, quando 

constatados os vínculos subjetivos que remetem à família, merece o reconhecimento e igual status daqueles 
grupos familiares descritos no art. 42, § 2º, do ECA. Esses elementos subjetivos são extraídos da existência de 

laços afetivos – de quaisquer gêneros –, da congruência de interesses, do compartilhamento de ideias e ideais, da 

solidariedade psicológica, social e financeira e de outros fatores que, somados, demonstram o animus de viver 
como família e dão condições para se associar ao grupo assim construído a estabilidade reclamada pelo texto da 

lei. Dessa forma, os fins colimados pela norma são a existência de núcleo familiar estável e a consequente rede de 

proteção social que pode gerar para o adotando. Nesse tocante, o que informa e define um núcleo familiar estável 
são os elementos subjetivos, que podem ou não existir, independentemente do estado civil das partes. Sob esse 

prisma, ressaltou-se que o conceito de núcleo familiar estável não pode ficar restrito às fórmulas clássicas de 

família, mas pode, e deve, ser ampliado para abarcar a noção plena apreendida nas suas bases sociológicas. Na 
espécie, embora os adotantes fossem dois irmãos de sexos opostos, o fim expressamente assentado pelo texto legal 

– colocação do adotando em família estável – foi plenamente cumprido, pois os irmãos, que viveram sob o mesmo 

teto até o óbito de um deles, agiam como família que eram, tanto entre si como para o infante, e naquele grupo 
familiar o adotando se deparou com relações de afeto, construiu – nos limites de suas possibilidades – seus 

valores sociais, teve amparo nas horas de necessidade físicas e emocionais, encontrando naqueles que o 

adotaram a referência necessária para crescer, desenvolver-se e inserir-se no grupo social de que hoje faz parte. 
Dessarte, enfatizou-se que, se a lei tem como linha motivadora o princípio do melhor interesse do adotando, nada 

mais justo que a sua interpretação também se revista desse viés. REsp 1.217.415-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 19/6/2012. 
 

A família monoparental, por sua vez, é formada por um dos pais com seus filhos, sejam eles consanguíneos ou 

não, e é reconhecida pela Constituição Federal, em seu artigo 226, §4º, que dispõe: "Entende-se, também, como 

entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes." (BRASIL, Constituição Federal, 

1988). 

Por fim, as famílias eudemonistas têm como base o afeto, e também devem ser consideradas como entidade 

familiar. Um exemplo de família eudemonista, são as homoafetivas, que, com a realidade social vindo à tona, já são 

reconhecidas como união estável, com iguais direitos e deveres pelo Superior Tribunal Federal, e a partir daí, o Superior 

Tribunal de Justiça passou a admitir o casamento no Registro Civil, sem a necessidade de formalização da união para o 

reconhecimento do casamento. Um exemplo do reconhecimento de famílias eudemonistas, é o julgado abaixo transcrito, 

decidido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOVOS CONTORNOS DA CONCEPÇÃO DE FAMÍLIA, SOB A ÉGIDE 

DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 - PATERNIDADE SOCIOAFETIVA - DIREITO DE VISITAS - AUSÊNCIA 

DE ELEMENTOS QUE DESABONEM A CONDUTA DO PAI - BEM ESTAR DA CRIANÇA. - Após o 
advento da Constituição Federal de 1988, surgiu um novo paradigma para as entidades familiares, não existindo 

mais um conceito fechado de família, mas, sim, um conceito eudemonista socioafetivo, moldado pela afetividade e 

pelo projeto de felicidade de cada indivíduo. Assim, a nova roupagem assumida pela família liberta-se das 
amarras biológicas, transpondo-se para as relações de afeto, de amor e de companheirismo. - A melhor doutrina 

e a atual jurisprudência, inclusive deste próprio Tribunal, estão assentadas no sentido de que, em se tratando de 

guarda de menor, "o bem estar da criança e a sua segurança econômica e emocional devem ser a busca para a 
solução do litígio" (Agravo nº 234.555-1, acórdão unânime da 2ª Câmara Cível, TJMG, Relator Des. Francisco 

Figueiredo, pub. 15/03/2002). - Também na regulamentação de visitas, deve ser considerado o bem estar da 

criança, prevalecendo aquilo que vai incentivar seu desenvolvimento físico, social e psíquico da melhor maneira 
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possível, garantindo, sempre, seus direitos e sua proteção. - Recurso desprovido. (TJ-MG - AI: 

10115120014515001 MG , Relator: Eduardo Andrade, Data de Julgamento: 07/05/2013, Câmaras Cíveis / 1ª 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 16/05/2013) 
 

As famílias eudemonistas são puramente afetivas e estão em busca da felicidade, onde se realizem pessoalmente. 

Nos termos da lei, estas seguem os moldes da união estável e, como visto, vem sendo defendida e reconhecida pela 

jurisprudência atual. 

 

3. DA ADOÇÃO 
 

A adoção é um dos institutos mais antigos de que se sabe, pois sempre existiram pais que não queriam seus 

filhos, aqueles que não podiam ter filhos, ou ainda, aqueles que são afastados uns dos outros, mas com sorte, também há 

aquelas pessoas que querem realizar o desejo de ter filhos.  

Até mesmo a Bíblia relata a adoção de Moisés pela filha do faraó, no Egito, na passagem de Êxodo 2:1-10. O 

Código de Hamurabi também disciplinava sobre o instituto da adoção, e previa, inclusive, penas para os adotados que 

desobedecessem aos adotantes. Na antiguidade, o que era imposto, era a necessidade de existir filhos para que não 

houvesse a extinção da família. (Senado.gov) 

No Brasil, entre o período colonial até o imperial, a adoção foi instituída através do direito português. Os filhos 

de terceiros eram chamados de filhos de criação, e também, não havia transferência do pátrio poder ao adotante, salvo 

em caso especial e por decreto real. (Senado.gov) 

O Código Civil de 1916 colocava algumas limitações aos adotantes e aos adotados. Segundo Dias (2013, p. 496) 

"Só podia adotar quem não tivesse filhos. A adoção era levada a efeito por escritura pública e o vínculo de parentesco 

estabelecia-se somente entre o adotante e ao adotado". 

Com a Lei 4.665/65, foi concedida a chamada legitimação adotiva, a qual fazia cessar o vinculo de parentesco 

com a família natural. Esta modalidade dependia de decisão judicial e era irrevogável. A Lei 6.697/79, chamado Código 

de Menores, tinha o mesmo entendimento da anterior, no entanto, substituiu a legitimação adotiva pela adoção plena, e 

o vínculo de parentesco passou à família dos adotantes, o qual possibilitava o nome dos avós no registro de nascimento 

do adotado. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), passou a regular a adoção dos menores de 18 anos, 

assegurando, inclusive, os direitos sucessórios aos adotados, remanescendo ao Código de 1916, a regulamentação da 

adoção dos maiores de idade, com seus direitos e deveres.  

Com o advento da Carta Magna em seu artigo 227, §6º, adoção e filiação passaram a ter os mesmos direitos e 

qualificações, proibindo qualquer discriminação entre estes.  

Acerca disto, Maria Berenice Dias dispõe: 

 
Quando do advento do Código Civil de 2002, grande polêmica instaurou-se em sede doutrinária. O ECA regulava 

de forma exclusiva a adoção de crianças e adolescentes, mas a lei civil trazia dispositivos que faziam referência à 

adoção de menores de idade. Esta superposição foi corrigida pela chamada Lei Nacional da Adoção que, modo 
expresso, delega ao ECA a adoção de crianças e adolescentes e manda aplicar seus princípios à adoção dos 

maiores de idade (CC 1.619). (DIAS, 2013, p. 497). 

 

À vista disso, a adoção passou a ser regulamentada apenas pelo Código Civil de 2002, tanto a dos maiores, 

quanto a dos menores de 18 anos, perdurando até 2009, quando houve revogação em seu dispositivo, o qual passou a 

delegar ao Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) a adoção dos menores de idade, e determinou que seus 

princípios fossem aplicados para a adoção dos maiores de idade, estando em vigor até os dias atuais. 

A adoção dá as crianças o direito de serem criadas em uma família, criando laços afetivos com pessoas capazes 

de amá-las como se fossem seus pais e garantindo, ainda, o direito à ter uma boa educação, possibilitando que o seu 

desenvolvimento seja feliz e saudável. 

No Brasil, para assegurar que isso ocorra, os interessados em adotar, após a entrada e a aprovação no processo de 

adoção, passarão por uma preparação psicossocial. Após comprovada a participação neste curso, farão uma avaliação 

com visita domiciliar e entrevistas. O resultado é encaminhado ao Ministério Público e à Vara de Infância. Após o laudo 

da equipe técnica e do parecer do Ministério Público, o juiz dará a sentença, e, sendo acolhido o pedido, o nome estará 

inserido nos cadastros, já estando automaticamente na fila de adoção do estado onde o futuro adotante resida, tendo de 

aguardar até aparecer uma criança com perfil compatível ao descrito na entrevista técnica.  

Quando houver uma criança com o perfil compatível ao que o adotante indicou, sua história de vida será 

mostrada ao adotante e, se houver interesse, ambos serão apresentados. A criança também será entrevistada e dirá se 

quer continuar com este processo ou não. Este é o chamado estágio de convivência, sendo monitorado pela Justiça e 

equipe técnica. Assim, é possível uma aproximação da criança para que se conheçam melhor. Se neste estágio, tudo 

ocorrer bem, o pretendente ajuizará a ação de adoção e o pretendente terá a guarda provisória da criança, que terá 

validade até o fim do processo. 
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Por fim, para que a adoção ocorra, é necessário verificar se o pretendente possui certas características, como por 

exemplo, equilíbrio emocional, disponibilidade afetiva, estabilidade, capacidade para amar, cuidar e educar uma 

criança, ter consciência de que levará uma nova vida, que deve ser sempre mantida com amor e carinho, para que seu 

convívio aconteça em um ambiente familiar saudável. 

 

4. DA ADOÇÃO HOMOPARENTAL 

 

O vocábulo homoparentalidade foi criado pela Associação de Pais e Futuros Pais Gays e Lésbicos (APGL), na 

França, em 1996, e, conforme Mariana de Oliveira Farias, (2009) “é referente à capacidade de pessoas com orientação 

sexual homossexual exercerem a paternidade.” 

Com todo o preconceito consolidado em nossa sociedade diante da união homoafetiva, surge um preconceito 

ainda maior, a qual uma criança é criada por um casal homossexual. Ao tratar deste assunto, opiniões passam a ser 

divididas, ocorrem incontáveis questionamentos, e, principalmente, os preconceitos revelam-se. 

Deve-se salientar que a Constituição Federal, em seu artigo 227, atribui ao Estado, à família e à sociedade o 

dever de assegurar às crianças e aos adolescentes, entre outros, o direito à vida, à saúde, à educação, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, decorrendo deste, o princípio da proteção 

integral e o princípio do melhor interesse da criança. 

Diante disso, há incontáveis indagações no sentido de que a colocação de uma criança ou adolescente numa 

família homoparental poderá causar prejuízos psicológicos a eles, não atendendo, assim, ao princípio do melhor 

interesse. No entanto, de acordo com Carol Castro (2013), "Pesquisas que comparam filhos de gays com filhos de 

héteros mostram que os dois grupos registram níveis semelhantes de autoestima, de relações com a vida e com as 

perspectivas para o futuro". Percebe-se, então, que não há o que temer quanto aos filhos criados por estes pares, pois 

crescerão assim como outra criança ou adolescente. Ainda, o ECA dispõe que a criança ou o adolescente só será 

colocado no seio de uma família que lhe assegure um ambiente familiar adequado e não lhe cause prejuízos.  

Destarte, o tema ainda é motivo de disparidade na sociedade, e, de acordo com Maria Berenice Dias (2011), “o 

maior preconceito contra a homossexualidade provém das religiões. Docilidade, cultura e religião sempre estiveram 

profundamente entrelaçadas, daí a censura aos pecados da carne.” 

O ordenamento jurídico brasileiro não traz legislação específica para a adoção homoparental, e então, se recorre 

da analogia, a qual é feita no contexto da união estável. 

Conforme artigo 43, do Estatuto da Criança e do Adolescente, “A adoção será deferida quando apresentar reais 

vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos”. (ECA, 1990). Pode-se notar, então, que o ECA não 

proíbe, mas também não autoriza a adoção por casal homoafetivo. 

Segundo Maria Berenice Dias (2013), inicialmente, o homossexual se candidatava individualmente à adoção, 

não tendo questionamentos sobre a mantença de relacionamento homoafetivo, e diante disso, não sendo feito um estudo 

social com o parceiro, tornando o processo deficiente e incompleto para com os interesses do adotando, uma vez que 

deste, decorria prejuízos à criança. 

Diante desta realidade falha, em 2006, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul concedeu a adoção a um casal 

homoafetivo pela primeira vez no Brasil. A decisão foi confirmada pelo Supremo Tribunal de Justiça, e a partir daí, 

várias decisões passaram a admitir a adoção entre estes pares. Vejamos: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ADOÇÃO. CASAL FORMADO POR DUAS PESSOAS DE MESMO SEXO. 
POSSIBILIDADE. Reconhecida como entidade familiar, merecedora da proteção estatal, a união formada por 

pessoas do mesmo sexo, com características de duração, publicidade, continuidade e intenção de constituir 

família, decorrência inafastável é a possibilidade de que seus componentes possam adotar. Os estudos 
especializados não apontam qualquer inconveniente em que crianças sejam adotadas por casais homossexuais, 

mais importando a qualidade do vínculo e do afeto que permeia o meio familiar em que serão inseridas e que as 

liga aos seus cuidadores. É hora de abandonar de vez preconceitos e atitudes hipócritas desprovidas de base 
científica, adotando-se uma postura de firme defesa da absoluta prioridade que constitucionalmente é assegurada 

aos direitos das crianças e dos adolescentes (art. 227 da Constituição Federal). Caso em que o laudo 

especializado comprova o saudável vínculo existente entre as crianças e as adotantes. NEGARAM 

PROVIMENTO. UNÂNIME. (SEGREDO DE JUSTIÇA) (Apelação Cível Nº 70013801592, Sétima Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 05/04/2006). 
 

Mesmo com acompanhamentos feitos mundo afora com crianças de pais homoafetivos, e sendo constatado que 

não há nada de incomum em relação ao desenvolvimento sexual de tais menores, ainda há muito preconceito por parte 

das pessoas. A vida homossexual, erroneamente, está ligada a promiscuidade e perversão, e partindo deste ponto, seria 

como se as crianças fossem expostas a tal comportamento danoso. Contudo, nenhuma criança será exposta a ambiente 

nocivo, seja ele heterossexual ou homossexual. (CASTRO, 2013) 
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Ainda, há quem diga que a criança terá dificuldade em seu desenvolvimento e em sua identificação sexual, ou 

então, que será vítima de chacota por colegas, vizinhos ou conhecidos, podendo sofrer danos psicológicos ou de 

inserção social. (GALINDO, 2013) 

Maria Berenice Dias manifesta-se quanto ao exposto acima: 

 
Nada justifica a estigmatizada visão de que a criança que vive em um lar homossexual será socialmente rejeitada 

ou haverá prejuízo a sua inserção social. Identificar os vínculos homoparentais como promíscuos gera a falsa ideia 

de que não se trata de um ambiente saudável para o seu bom desenvolvimento. Assim, a insistência em rejeitar a 
regulamentação da adoção por homossexuais tem por justificativa indisfarçável preconceito. (DIAS, 2010, p. 1). 

 

Felizmente, no Judiciário, esta visão está sendo superada, uma vez que o que fala mais alto é o interesse da 

criança, juntamente com seu bem-estar, pois não deve ser tirado o direito e a possibilidade da criança de se ter uma 

família, um lar, afeto e até mesmo, a felicidade. 

 

4.1. ADOÇÃO HOMOPARENTAL EM CIDADES DE MENOR POPULAÇÃO 

 

O Judiciário está se posicionando favoravelmente à adoção homoafetiva, além dos Tribunais de Justiça, 

recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 846.102, reconheceu a união homoafetiva como 

um núcleo familiar, mantendo a decisão que autorizou a adoção por um casal homossexual, vejamos:  

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECONHECIMENTO DE UNIÃO 

ESTÁVEL HOMOAFETIVA E RESPECTIVAS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS. ADOÇÃO. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 4.277. ACÓRDÃO RECORRIDO HARMÔNICO COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL 

SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal de Justiça do Paraná: “APELAÇÃO 

CÍVEL. ADOÇÃO POR CASAL HOMOAFETIVO. SENTENÇA TERMINATIVA. QUESTÃO DE MÉRITO E NÃO 

DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. HABILITAÇÃO DEFERIDA. LIMITAÇÃO QUANTO AO SEXO E À IDADE DOS 
ADOTANDOS EM RAZÃO DA ORIENTAÇÃO SEXUAL DOS ADOTANTES. INADMISSÍVEL. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Se as uniões homoafetivas já são reconhecidas como 

entidade familiar, com origem em um vínculo afetivo, a merecer tutela legal, não há razão para limitar a adoção, 
criando obstáculos onde a lei não prevê. 2. Delimitar o sexo e a idade da criança a ser adotada por casal 

homoafetivo é transformar a sublime relação de filiação, sem vínculos biológicos, em ato de caridade provido de 
obrigações sociais e totalmente desprovido de amor e comprometimento” (doc. 6). Os embargos de declaração 

opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega contrariado o art. 226, § 3º, da Constituição da República, 

afirmando haver “duas questões jurídicas que emergem do contexto apresentado, para que se possa oferecer 
solução ao presente recurso: i) se há possibilidade de interpretação extensiva do preceito constitucional para 

incluir as uniões entre pessoas do mesmo sexo na concepção de união estável como entidade familiar; ii) se a 

interpretação restritiva do preceito constitucional incorreria em discriminação quanto à opção sexual. ( ) 
Logicamente, nem dois homens e uma mulher; nem duas mulheres e um homem (fatos estes que não chegam a ser 

tão raros em certas regiões do Brasil); nem dois homens ou duas mulheres; foram previstos pelo constituinte 

como configuradores de uma união estável, ainda que os integrantes dessas relações, hipoteticamente 
consideradas, coabitem em caráter análogo ao de uma união estável, ou seja, de forma pública e duradoura, e 

estabelecida com o objetivo de constituição de família. ( ) Com isso, a nível constitucional, pelo que foi dito, 

infere-se, em primeiro lugar, que não há lacuna, mas sim, uma intencional omissão do constituinte em não eleger 
(o que perdura até a atualidade) a união de pessoas do mesmo sexo como caracterizadores de entidade familiar. 

E vamos além, a generalização, no lugar da individualização do tratamento jurídico a ser dado a situações 

materialmente diversas, poderá, sim, se não respeitadas e previstas as idiossincrasias e particularidades dos 
relacionamentos homoafetivos, vir em maior prejuízo que benefício aos seus integrantes, ferindo axialmente o 

princípio da igualdade, por tratar igualmente situações desiguais” (doc. 7). Apreciada a matéria trazida na 

espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. 4. No julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 4.277 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 132, Relator o 

Ministro Ayres Britto, por votação unânime, este Supremo Tribunal Federal deu interpretação conforme ao art. 

1.723 do Código Civil, “para dele excluir qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, 

pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar, entendida esta como sinônimo perfeito 

de família. Reconhecimento que é de ser feito segundo as mesmas regras e com as mesmas consequências da 

união estável heteroafetiva” (DJe 14.10.2011). No voto, o Ministro Relator ressaltou que a Constituição Federal 
não faz a menor diferenciação entre a família formalmente constituída e aquela existente ao rés dos fatos. Como 

também não distingue entre a família que se forma por sujeitos heteroafetivos e a que se constitui por pessoas de 

inclinação homoafetiva. Por isso que, sem nenhuma ginástica mental ou alquimia interpretativa, dá para 
compreender que a nossa Magna Carta não emprestou ao substantivo “família” nenhum significado ortodoxo ou 

da própria técnica jurídica. Recolheu-o com o sentido coloquial praticamente aberto que sempre portou como 

realidade do mundo do ser. Assim como dá para inferir que, quanto maior o número dos espaços doméstica e 
autonomamente estruturados, maior a possibilidade de efetiva colaboração entre esses núcleos familiares, o 

Estado e a sociedade, na perspectiva do cumprimento de conjugados deveres que são funções essenciais à 

plenificação da cidadania, da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho. Isso numa projeção 
exógena ou extramuros domésticos, porque, endogenamente ou interna corporis, os beneficiários imediatos dessa 

multiplicação de unidades familiares são os seus originários formadores, parentes e agregados. Incluído nestas 
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duas últimas categorias dos parentes e agregados o contingente das crianças, dos adolescentes e dos idosos. 

Também eles, crianças, adolescentes e idosos, tanto mais protegidos quanto partícipes dessa vida em comunhão 
que é, por natureza, a família. Sabido que lugar de crianças e adolescentes não é propriamente o orfanato, menos 

ainda a rua, a sarjeta, ou os guetos da prostituição infantil e do consumo de entorpecentes e drogas afins. Tanto 

quanto o espaço de vida ideal para os idosos não são os albergues ou asilos públicos, muito menos o relento ou os 
bancos de jardim em que levas e levas de seres humanos abandonados despejam suas últimas sobras de gente. 

Mas o comunitário ambiente da própria família. Tudo conforme os expressos dizeres dos artigos 227 e 229 da 

Constituição, este último alusivo às pessoas idosas, e, aquele, pertinente às crianças e aos adolescentes. Assim 
interpretando por forma não reducionista o conceito de família, penso que este STF fará o que lhe compete: 

manter a Constituição na posse do seu fundamental atributo da coerência, pois o conceito contrário implicaria 

forçar o nosso Magno Texto a incorrer, ele mesmo, em discurso indisfarçavelmente preconceituoso ou 
homofóbico. Quando o certo - data vênia de opinião divergente - é extrair do sistema de comandos da 

Constituição os encadeados juízos que precedentemente verbalizamos, agora arrematados com a proposição de 

que a isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos somente ganha plenitude de sentido se 
desembocar no igual direito subjetivo à formação de uma autonomizada família. Entendida esta, no âmbito das 

duas tipologias de sujeitos jurídicos, como um núcleo doméstico independente de qualquer outro e constituído, em 

regra, com as mesmas notas factuais da visibilidade, continuidade e durabilidade”. O acórdão recorrido 
harmoniza-se com esse entendimento jurisprudencial. Nada há, pois, a prover quanto às alegações do Recorrente. 

5. Pelo exposto, nego seguimento a este recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 5 de março de 2015. 
Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 846102 PR - PARANÁ , Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data 

de Julgamento: 05/03/2015, Data de Publicação: DJe-052 18/03/2015). 
 

Esta mudança que está ocorrendo no mundo jurídico pode ser vista de forma positiva, pois, uma vez que as 

cortes superiores passam a tratar de novas decisões, a sociedade também começa a mudar. E, hoje, é possível dizer que 

a adoção homoafetiva é uma realidade. 

No entanto, mesmo com todo este progresso na lei, ainda há certo retrocesso por parte de alguns governantes 

também. Há um projeto intitulado “Estatuto da Família”, criado pelo deputado Anderson Ferreira e desarquivado em 

2014 por Eduardo Cunha, presidente da Câmara dos Deputados, o qual reconhece a unidade familiar apenas como a 

união entre homem e mulher, ou então, por um dos pais e seus filhos, o que afetaria os casais homossexuais de se 

casarem e adotarem crianças. Os deputados que apoiam tal projeto consideram um benefício para as crianças ao não 

deixarem que estas sejam adotadas por casais homossexuais. Este projeto, além de minimizar e limitar as condições da 

adoção para os adotandos pode fazer com que muitas crianças percam a oportunidade de ter uma família. 

Este projeto de lei representa o aumento da chamada bancada evangélica no Congresso, onde hoje são 78 

parlamentares sem contar seu presidente, e, embora o Brasil seja um estado laico, membros da bancada evangélica 

acabam por interpretar a Constituição de maneira que seja influenciada por suas crenças. Em função disso, acreditam 

que a prática homoafetiva não é correta e que aqueles estariam vivendo no pecado, não aceitando de qualquer forma a 

opção sexual do indivíduo. 

Para Dias (2015, apud ESTARQUE, 2015) o projeto de lei é um regresso. “Tem perfil homofóbico, é uma 

maneira de tirar os direitos que as uniões homoafetivas vêm conquistando no âmbito do poder judiciário”. 

A Câmara dos Deputados promoveu uma enquete sobre o conceito familiar discutido no Projeto de Lei, e, em 

maio de 2015, o resultado era de 53,16% votos favoráveis ao projeto. (Camara.leg) 

Diante deste exemplo de alguns deputados, e do resultado desta enquete, percebe-se que, a aceitação de casais 

homoafetivos por parte da sociedade, ainda é algo muito distante. Nas áreas de menor população, por exemplo, isto 

ainda não é uma realidade, pois, a discriminação diante da homossexualidade é mais nítida pelos valores, religião e 

tradições antigas que foram impostos e que ainda permanecem. 

É sabido que, em locais de baixo índice populacional, os homossexuais não conseguem viver plenamente, pois 

são julgados e mal vistos pela sociedade local, sendo que alguns destes, o fazem por preconceito e discriminação, e 

outros nem ao menos tem motivos para fundamentar a sua aversão, fazendo com que estes indivíduos acabem indo para 

centros maiores pela facilidade de adaptação de vida. Aos que decidem por ficar, muitas vezes, e na maioria delas, 

pretendem ser o que não são especialmente para suas próprias famílias, pois há o medo de enfrentar, desapontar e perder 

o amor familiar. 

À vista disso, sabe-se que em algumas cidades de pequena população, além de não terem registros de 

reconhecimento de união estável, por conseguinte, não têm registros de casais homossexuais com intuito de adotar 

crianças e, isto ocorre, em decorrência dos homossexuais que vivem nestas cidades, que preferem fingir ser algo que 

não são a encarar suas famílias e o meio em que vivem, uma vez que a religião e as tradições nestes locais ainda são 

predominantes, e o padrão familiar homossexual ainda não é totalmente aceito.  

Por todo esse obstáculo ainda enfrentado, quem também sofre são as crianças, que ficam na fila de espera para 

achar uma nova família, impedindo-as de desfrutar de direitos e benefícios, bem como de amor familiar. 

Maria Berenice Dias diz: 
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Amor não tem sexo. Esta, ainda que pareça ser uma afirmativa chocante, é absolutamente verdadeira. O amor não 

tem sexo não tem  idade, não tem cor, não tem fronteiras, não tem limites. O amor não tem nada disso, mas tem 
tudo. Como diz a música é impossível ser feliz sozinho sem ter alguém para amar. (...) Por isso, deve-se pensar 

muito mais no interesse dos menores do que nos preconceitos da sociedade. Mister ver o amor sem estigmas e sem 

medos. Os filhos, gerados ou adotados de forma responsável, como fruto do afeto, merecem a proteção legal, 
mesmo quando vivam no seio de uma família homoafetiva. (DIAS, 2010) 

 

Não se deve negar amor a uma criança, e amor não existe apenas por uma mãe e um pai. Amor existe entre 

amigos, tios, irmãos. Não se deve deixar que uma criança fique desamparada porque os preconceitos impostos pela 

sociedade são grandes. Toda criança tem direito ao amor, à compreensão, à proteção familiar, à dignidade, entre tantos 

outros, e não importa quem serão os responsáveis, o que importa, é que estes pensem no melhor para a família. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho buscou demonstrar a existência de adoção por casais homoafetivos em cidades de menor 

população, assim como suas dificuldades em fazê-lo nestas cidades. Os resultados obtidos indicaram que, se a 

homossexualidade ainda é uma afronta aos valores tradicionais da sociedade, a adoção por casais homossexuais, por 

conseguinte, incita uma nocividade ainda maior a tais valores tradicionais.  

Embora a legislação brasileira seja omissa à orientação sexual do adotando, já são várias as decisões favoráveis 

do Judiciário aos casais homoafetivos, até porque, não existe razão para que uma pessoa não seja considerada apta a 

adotar em razão de sua orientação sexual. 

Diante disso, com este trabalho, pôde-se perceber que, a incidência do preconceito para com os casais 

homoafetivos ainda é muito grande, seja este motivado pela religião, tradições ou valores culturais, principalmente nas 

cidades com menor população, e sugere-se um discernimento maior sobre as possíveis mudanças no padrão sexual do 

mundo moderno, essencialmente no que se refere ao livre arbítrio de todos os cidadãos em relação a suas vidas 

amorosas, sexuais e familiares. 

Ainda, propõe-se a formulação de estratégias para que sejam fornecidos meios para que haja uma mudança 

quanto ao pensamento contrário à homossexualidade, de modo que incentive a tolerância e o respeito à diversidade 

sexual do próximo.  

 

REFERÊNCIAS 
 

BANDEIRA, Regina. Adoçao Passo a Passo, 2014, Disponível em: <http://www.adocaobrasil.com.br/p/qual-e-o-

passo-passo-para-adotar-uma.html> Acesso em 28 de mai. 2015. 

 

BARRETO, Luiza Zelesco. A Família na Idade Média, 2010, Disponível em: 

<http://www.negociosdefamilia.com.br/2010/02/familia-na-idade-media.html> Acesso em: 07 out. 2014 

 

CASTRO, Carol, 4 Mitos Sobre Filhos de Pais Gays, 2013, Disponível em: < 
http://www.adocaobrasil.com.br/2013/11/4-mitos-sobre-filhos-de-pais-gays.html> Acesso em: 27 de mai. 2015. 

 

COULANGES, Fustel. A Cidade Antiga, Editora das Américas S.A – EDAMERIS, São Paulo, 1961. Disponível em: 

<http://www.ebooksbrasil.org/adobeebook/cidadeantiga.pdf> Acesso em: 07 out. 2014 

 

DIAS, Maria Berenice, A Ética do Afeto, 2005, Disponível em: <http://www.ambito-

juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=552.> Acesso em: 08 out. 2014. 

 

DIAS, Maria Berenice, Adoção Homoafetiva, 2010, Disponível em: <http://www.mariaberenice.com.br/uploads/6_-

_ado%E7%E3o_homoafetiva.pdf> Acesso em: 13 out. 2014  
 

DIAS, Maria Berenice, Amor não tem sexo, 2010, Disponível em: <http://www.ambito-

juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=2042> Acesso em: 14 de fev. 2015. 

 

DIAS, Maria Berenice, Evolução Feminina, como se insere na família?, 2010, Disponível em: 

<http://www.mariaberenice.com.br/uploads/10_-_evolu%E7%E3o_feminina,_como_se_insere_na_fam%EDlia.pdf> 

Acesso em 27 de mai. 2015. 

 



 

 

3º Simpósio de Sustentabilidade e Contemporaneidade nas Ciências Sociais – 2015                        9 

ISSN 2318-0633 

ESTARQUE, Marina. Estatuto da Família afugenta casais homossexuais da fila da adoção, 2015, Disponível em: 
<http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Conteudos/Noticias/NoticiaMostra.aspx?idItem=58963&idPagina=3322> 

Acesso em: 27 de mai. 2015. 

 

FILHO, Waldyr Grisard, “Famílias Reconstituídas – novas uniões depois da separação”, São Paulo, Revista dos 

Tribunais, 2010, pag. 85. 

 

GALINDO, Rogério. Adoção por gays: Não há porque ser contra, 2012, Disponível em: 

<http://www.gazetadopovo.com.br/blogs/caixa-zero/adocao-por-gays-nao-ha-por-que-ser-contra/> Acesso em: 27 de 

mai. 2015. 

 

GOUVEIA, Debora Consoni. A Autoridade Parental nas Famílias Reconstituídas, 2010, Disponível em: 

<www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/.../Debora_Consoni_Gouveia.pdf> Acesso em: 27 de mai. 2015. 

 

MATSUURA, Lilian, Justiça gaúcha autoriza casal homossexual a adotar crianças, 2006, Disponível em: 

<http://www.conjur.com.br/2006-abr-05/justica_gaucha_autoriza_adocao_casal_homossexual> Acesso em: 09 out 

2014. 

 

ROVER, Tadeu, Carmem Lúcia reconhece adoçao, sem restriçao de idade, por casal gay, 2015, Disponível em: 

<http://www.conjur.com.br/2015-mar-20/carmen-lucia-reconhece-adocao-restricao-idade-casal-gay> Acesso em: 14 de 

abr. de 2015. 

 

BRASIL, SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, REsp 1.217.415, Reclamante: União versus Reclamados: L E G G 

(Segredo de Justiça) Disponível em: 

<https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo&acao=pesquisar&livre=minist%E9r

io+p%FAblico+&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=361> Acesso em: 27 de mai. 2015. 

 

BRASIL, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, Recurso Extraordinário 846.102, Reclamante: Ministério Público do 

Estado do Paraná versus Reclamados A L M Dos R e D I H (Segredo de Justiça) Disponível em: 

<http://s.conjur.com.br/dl/stf-reconhece-adocao-restricao-idade.pdf> Acesso em: 25 de mar. 2015. 

 

BRASIL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, Agravo de Instrumento Cv : AI 10115120014515001 – 

MG, Agravante: L. M. S. B. Versus Agravado: N. B. F. (Segredo de Justiça). Disponível em: <http://tj-

mg.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/115515614/agravo-de-instrumento-cv-ai-10115120014515001-mg> Acesso em: 28 

de mai. de 2015. 

 

BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente, 1990, Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm> Acesso em: 08 out 2014 

 

BRASIL, CÂMARA DOS DEPUTADOS, Conceito de núcleo familiar no Estatuto da Família, 2014, Disponível em: 

<http://www2.camara.leg.br/enquetes/resultadoEnquete/enquete/101CE64E-8EC3-436C-BB4A-457EBC94DF4E> 

Acesso em 29 de mai. 2015. 

 

BRASIL, Constituição Federal, 1988, Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm> Acesso em: 27 de mai. 2015. 

 

Cunha Retoma Projeto que Proíbe Adoção de Crianças por Casais Gays, Disponível em: 

<http://www1.folha.uol.com.br/poder/2015/02/1588894-cunha-retoma-projeto-que-proibe-adocao-de-crianca-por-

casais-gays.shtml> Acesso em: 20 de fev. 2015 

 

História da Adoção no Mundo, Disponível em: 

<http://www.senado.gov.br/noticias/Jornal/emdiscussao/adocao/contexto-da-adocao-no-brasil/historia-da-adocao-no-

mundo.aspx> Acesso em: 08 out. 2014 

 

BITTAR, Carlos Alberto. Direito de Família, 2ª ed., Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1993. 

 



 

10                             3º Simpósio de Sustentabilidade e Contemporaneidade nas Ciências Sociais – 2015 

ISSN 2318-0633 

DIAS, Maria Berenice. União Homoafetiva: O Preconceito & a Justiça. 5ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2011. 

 

DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 5ª Ed. São Paulo: Revista dos tribunais, 2009. 

 

FARIAS, Mariana de Oliveira; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi. Adoção por homossexuais: A Família Homoparental 

Sob o Olhar da Psicologia Jurídica. Curitiba: Juruá, 2009. 

 

RIZZARDO, Arnaldo. Direito de família. Rio de Janeiro: Forense, 2005. 

 

 


